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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 201 - AEP

SEI/TRE-AL - 0720140 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 201/2020 TRE-AL/PRE/AEP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO que a Portaria da presidência nº 483/2016, instituiu a Comissão Permanente de 
Acessibilidade e Inclusão adequando suas atribuições ao texto da Resolução do CNJ nº 230/2016;

 

CONSIDERANDO as alterações na composição deste Tribunal Regional Eleitoral; e

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 0005241-50.2020.6.02.8000;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Alterar   a composição do Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão, prevista na Portaria 
Presidência nº 301/2019, substituindo o Desembargador Eleitoral Paulo Zacarias da Silva pelo 
Desembargador Eleitoral Hermann de Almeida Melo ,   que presidirá os trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral no Exercício da Presidência

Maceió, 15 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES , Vice-presidente, no exercício da Presidência , em 
16/06/2020, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0720140 e o código CRC 73214404 .
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